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EDITAL DE RETIFICAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2023.  

 

 

A Prefeitura Municipal de Guatapará-SP, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, e por mio de sua Comissão Especial do Processo 

Seletivo, RETIFICA o Edital de Abertura do Processo Seletivo simplificado nº. 001/2023, do dia 

14 de março de 2023, da seguinte forma: 

 

 

ONDE SE LÊ: 

ANEXO 01 

 

DAS FUNÇÕES, VAGAS, HABILITAÇÃO, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO. 

 

FUNÇÃO 

HABILITAÇ

ÃO MÍNIMA 

VAGAS 

(AC) 

VAGAS 

(CR) 

CARGA 

HORÁRI

A 

SALÁRI

O / 

REMUN

ERAÇÃ

O 

 

ATRIBUIÇÕES 

VISITAD

OR 

SOCIAL 

Ensino Médio 

Completo 
02 01 40h 

R$ 

1.066,08,

00 

Observar os protocolos de 

visitação e fazer os devidos 

registros das informações acerca 

das atividades desenvolvidas; 

Consultar e recorrer ao 

Supervisor sempre que 

necessário; 

Registrar visitas domiciliares; 

identificar e discutir com o 

Supervisor demandas e situações 

que requeiram encaminhamentos 

para a rede (educação, cultura, 

saúde, justiça ou assistência 

social), visando sua efetivação. 

Atividades realizadas pelo 

visitador; 

Realizar a caracterização da 

família, por meio de formulário 

específico; a caracterização da 

família, por meio de formulário 

específico; 

Realizar a caracterização da 

gestante, por meio de formulário 

específico; 
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Realizar a caracterização da 

criança, por meio de formulário 

específico; realizar o diagnóstico 

inicial do desenvolvimento 

Infantil, por meio de formulário 

específico; preencher o 

instrumento 

"Plano de visita" para 

planejamento do trabalho junto 

às famílias; 

Realizar o trabalho diretamente 

com as famílias, por meio das 

visitas domiciliares, orientando-

as para o fortalecimento do 

vínculo e capacitando-as para 

realizar as atividades de 

estimulação para o 

desenvolvimento integral da 

criança, desde a gestação; 

13. Orientar as famílias sobre as 

atividades de estimulação 

adequadas à criança a partir do 

diagnóstico inicial de seu 

desenvolvimento. 

 

 

 

 

 

 

 

LEIA-SE: 

ANEXO 01 

 

DAS FUNÇÕES, VAGAS, HABILITAÇÃO, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO. 

 

FUNÇÃO 

HABILITAÇ

ÃO MÍNIMA 

VAGAS 

(AC) 

VAGAS 

(CR) 

CARGA 

HORÁRI

A 

SALÁRI

O / 

REMUN

ERAÇÃ

O 

 

ATRIBUIÇÕES 

VISITAD

OR 

SOCIAL 

Ensino Médio 

Completo 
02 01 40h 

R$ 

1.346,43 

Observar os protocolos de 

visitação e fazer os devidos 
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registros das informações acerca 

das atividades desenvolvidas; 

Consultar e recorrer ao 

Supervisor sempre que 

necessário; 

Registrar visitas domiciliares; 

identificar e discutir com o 

Supervisor demandas e situações 

que requeiram encaminhamentos 

para a rede (educação, cultura, 

saúde, justiça ou assistência 

social), visando sua efetivação. 

Atividades realizadas pelo 

visitador; 

Realizar a caracterização da 

família, por meio de formulário 

específico; a caracterização da 

família, por meio de formulário 

específico; 

Realizar a caracterização da 

gestante, por meio de formulário 

específico; 

Realizar a caracterização da 

criança, por meio de formulário 

específico; realizar o diagnóstico 

inicial do desenvolvimento 

Infantil, por meio de formulário 

específico; preencher o 

instrumento 

"Plano de visita" para 

planejamento do trabalho junto 

às famílias; 

Realizar o trabalho diretamente 

com as famílias, por meio das 

visitas domiciliares, orientando-

as para o fortalecimento do 

vínculo e capacitando-as para 

realizar as atividades de 

estimulação para o 

desenvolvimento integral da 

criança, desde a gestação; 

13. Orientar as famílias sobre as 

atividades de estimulação 
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adequadas à criança a partir do 

diagnóstico inicial de seu 

desenvolvimento. 

 

 

 

As demais disposições do Edital permanecem inalterados. 

 

Guatapará, 16 de março de 2023 

 

 

JURACY COSTA DA SILVA 

Prefeito Municipal 


